
 

 

 
 
 

   
PALÁCIO SENADOR CHAGAS RODRIGUES 

CÂMARA MUNICIPAL DE TERESINA 
Av. Marechal Castelo Branco, 625 - Cabral 

CEP: 64000-810 • Teresina/PI 
Telefone: (86) 3200-0350 

 

 

ESTADO DO PIAUÍ 
CÂMARA MUNICIPAL DE TERESINA 
DIRETORIA LEGISLATIVA 

PAUTA DA SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 10.12.2025 (quarta-feira), às 08h00. 

 

EXPEDIENTE 

 

Projeto de Lei nº 321/2025 

Autoria: Vereador Fernando Lima (PDT) 

Ementa: Dispõe sobre a proibição da comercialização e distribuição de produtos alimentícios 

cuja embalagem contenha grampos e similares, e dá outras providências. 

 

VOTAÇÃO ÚNICA 

 

Projeto de Decreto Legislativo nº 1755/2025 

Autoria: Vereador Pedro Alcântara (PP) 

Ementa: Dispõe sobre a concessão do Título Honorífico de Cidadania Teresinense ao Senhor 

JOSÉ OLIVEIRA GADELHA, na forma que especifica. 

 

2ª VOTAÇÃO 

 

Projeto de Lei nº 190/2025 

Autoria: Vereador Venâncio Cardoso (PT) e Edilberto Borges “DUDU” (PT) 

Ementa: Institui o Programa de Incentivo a Prática de Esportes para as Pessoas com Deficiência, 

nas escolas da rede pública e privada de ensino do Município de Teresina, e dá outras 

providências. 

 

Projeto de Lei nº 265/2025 

Autoria: Vereador Eduardo Draga Alana (MDB) e Edilberto Borges “DUDU” (PT) 

Ementa: Institui a Campanha de Orientação e Conscientização "APOSTA NÃO É 

BRINCADEIRA", no âmbito das escolas públicas do Município de Teresina, e dá outras 

providências. 

 

Projeto de Lei nº 269/2025 

Autoria: Vereador Eduardo Draga Alana (PSD) 

Ementa: Reconhece como de Utilidade Pública a ASSOCIACAO PIAUIENSE 

DESENVOLVER - APD e dá outras providências. 

 

1ª VOTAÇÃO 

 

Projeto de Lei nº 230/2025 

Autoria: Vereador Roncallin (PRD) 

Ementa: Institui o selo "Escola e Segurança" no âmbito do Município de Teresina, destinado às 

instituições públicas e privadas de ensino que adotem práticas de integração com órgãos de 

segurança e saúde, e dá outras providências 

 

Projeto de Lei nº 285/2025 

Autoria: P.M.T. 

Ementa: Autoriza a desafetação, para fins de alienação, a título de investidura, do bem público 

municipal que especifica, e dá outras providências. 

 

 

Ver.  FERNANDA GOMES 

1ª Secretária 


